
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N~ 4.999-B, DE 1990
(Do Senado Federal)

PLS N° 320/85

Dispõe sobre concessão do adicional de in5alubtidade aos
trabalhadores da categoria d0~ aeroviirios, nas funç5es
que especifica: tendo pareceres: d3 Comi~sâo de Trabalho,
de Administraçâo e Serviço pGblico, pela aprovação deste,
com 3ubstitutivo, e do de n9 3.044!39, apensado; e da
Comissão de Constituiçâo e Justiça e de redação, pela
constitucionalidade, juriJicidade e t~cnica legislativa
deste, do de n9 3.04 4 /89, 9pen~ad0, e do sub3titutiv0 da
Comissâo de Trabalho, de Administraçâo e Serviço rGbl{co.
C'f'.OJETO DE LEI m' 4.999, DE 1990, TE! JIA) l\PB1S-AD} O DE 1·)Ço .3. ü44 /89,
/, QUE ~E PEFEFEM OS PAPECEPES)

S U ~I .4: R r o
r Proje~o inicial

11 - Projeto apensado - PLn93.044/89

rII - \a Comissão de Consti.tuição e Justiça e de Redação

- termo de recebimento de emendas - 1990

- termo de recebimento de ~mendas - 1991

IV - Na Comissão de Trabalho, "de Administração e Serviço Públ ico
- termo de recebimanto da amandas

- parecer do relator

- substitutivo ofarecido pelo ra12tor

- termo de recebimento de emendaz 30 substitutivo
- parecer da Comi5~3o

- substitutivo 3dGtado pela Comiz3âo (texto final)-

V - Na Comi3zjo da Cooatituiçio e Juiiiça 2 de Redação

- t8rmo de recebi~en~0 de emendii. 1~9~

- ter~0 de r~cebim6ni0 de emendas

- parec~r ~0~~lator

- parecer da Comi!sâo
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(\ CongrêS::':' n:~dün3.1 decr,?ta:

Art. 1.0 F;t:e111 jus :L p.,.r'~er-"~§.') d.) ::..dkiünal de insalubridade, em valoJr
c(,rr'?3r:")nd,,,nt~ ao) grE.u médio, 0S trab::.lhadüres da .~ategc,rÍJ. dos aeroviá­
rios qUo?: exercem as seguintes fun.;.:.es:

a) recepciünistas;
b) desr-'i1,.:;h311t",s ,jpt'racie.nais de v'~o;

c) dp.:pa,~h::..ntes (técnico de tr:if,=,g() e 01.;. .:::..rg:ü;
d) conferentes (de .~arg:i, de tráfego e de .x)lnissaria);
e) motoristas;
f> tarifeiros;
g) esealadores de tripulantes;
h) faxineiros de J.vião, fblOS na. rampa;
i) ajudant~s d~ linha, fixos na rampa;
J) chefes de equipe. fh:ús na ranlpa;
l) motoristas, fbcos na rampa;
m) auxiliares de supervisor. faos na rampa;
n) supervisores. fl:ws na rampa;
o) apontadores de pista. fi"Cús na r:unp8;
p) coordenadüres de manutt.nção, fixos na r:unpa;
q) mecâniL'.(,s de manuten.;ão. lixos na rampa;

r) funcionários dos hangares de manutenção; e
s) funcionários dos hangares de carga.
Art.:J.o Esta I",i ",ntra em \ .,<lr na data de .ma publicação.

Art. 3." Revogam-se as disposio;ões em contrário.
Senado Federal. 7 01." maio de 1990. - Senador Alexandre Costa, :J:) ViCd­

Presidente, no exercId,) da Presidfncla.

SINOPSE

PROJETO DE LEI DO SENADO N:' 320, DE 1985

Dispõe sobre concessão do adicionai de lnsalubrldade aos tra­
balhadores da categoria dos aeroviários, nas funções que es,eclflca.

Apre~entad.) pelo Senad.)r R-obert.o Saturnino.
Lido no f:~lX:dlente d3. sessão de ::l4-10-85, e publkado no DCN \Seção

II) de 25-10-85. As C.:omis.sô...s de Cünstltulo:no, ,Tusti.;~ .:: Cid:idania 8 d0
Legisla,;ão Social.

Em 23-4-00. a Prl:sidência comunica. ao Plenário o recebiment.o do) Ofi­
cio 12 'fiO, d.) Presidente da C(~J. ,Y.muni.~ando a ~l=.r(ovação da mat~ria na
reunião de 19-4-fiO. ~ aberto o prazo de 5 d1as -para int~rp(osl.~ã(o de re.=ur.so,
pür um d·3.~i01I:O da .~omp(oeiçã,) da CilSa, para que o) projeto seja ax:.re.:bd.)
pelo PI.~n:i.r1o. Esgotado ü pra=-:o ':;'::01 Interposi.;ão de r",.~urso. Lido Part:L:er
n::J 9fl9O-COJ, pela aprovllo;ão da. maMria. A Cânura. d.jS Deput-ados,
com o Ofício SM/N.o 114, de 7-5-90.

SM n.0 114
nn 7 de maJo de 1990

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luiz Henrique
DD, Primeiro S",netáriü da Câmara dos Deputados

Senhor Primeiro Secretário:
Tenho a honra de encaminhar 3. Vossa E..'Ccelência. a fim de ser subme­

tido à revisão da Câmara de.s Deputados, nos termos do :J.rt. 65 da Constol­
tuh;:ã.) F~eral, (o Projeto de Lei n.O 320, de 1985••~(onst3Ilte dos autógrafos
juntos, que "d.Isp.:"" sobre ,~oneessão do adicionai de insalubridade aos tra­
balhadores da ~att.gorla dos a.::roviários. nas tunt;{.es que especifica-o

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa ~celênc1a os pro­
testos de minha elevada estima e mais distinb considera.;ão. - Senador
Pompeu de Sousa, Prinleiro Secretário, em exercido.

http:C.:omis.s�


PROJETO DE LEI N.o 3.0-14, DE 1989
(Do Sr. Jorge Arbage)

Conced~ ::Hlidônal de insalllbridadt' :l integrantes da c.l.t~orb.

do!! aeroviários.

(As C·jnli.::.:-':.;;;.: de Coru:t.it.ui,;:,ü e .JlwU,;a i': R-:-da.;iíü; de- Tr~ba­

lho; .:; de Fina.n.;as. )

O Gongr.:s:;o !ladünd d0·~reta:

Art. 1.1) lt c.jno:-.~d.id.:. Lo adicional d2 insalut,ridllde, em val·:.r ·~0ITê".s­

p0n':~'ente ~,.) gr.:..u médi.=" dCo2 tr'i.ly.Ih:;:.dürés int.."gr:;,.nt8s da eatr.;;':Orla doJS
aeroviárlc..:, que r;-:·:e-r.~,-"m ':1': 2kJuint·,..;; tun,;õ~g:

a) r2<:""'IJ..::iüT!1stas;

b) d-,,:-!=.·3,cr.a.nle,, .:.!.=.,;r:i.;;!eon:Js de VÔ·J;

c) defp~~h:Hlt€:.s (técnIco de tr3.feg0 e c3.rga);
d) cür.reren~.3 (de .:arga, .:le trátego e d8 c0m..i::.-;::..rla);
e) motorlst.as;

f) t.a.rlfeiros;

g) ez·::a1:=ld(·r.?;; d." tripulant,;,s;

h) fa:-:in.:irüs \j~ avião, Iixü.: n:J. rampa;
I) ajudllnt.~.3 de llnh)., tb:·:,s rt:l. rampa;
j) .::r.ete3 r.'-=: (··qUipê, f1X·)S n~ r::.mpa;
» mütAJrt.3tas. fixvc< n:3. rampa;
m) amdliares de St1p'?rvl.;.))", fixüs na rr..mps.;
fi) zuperv~,:.r~s, fi:·:(o.': Da r~mpa;

o) ap(.ntad,;,re" ',:1", pl.:t3, fí;.:os n3 rampa;

p) L'··x,r(t...nu.jür,~s do': m~nul...,n.~.f1(o, flxo.:; rIa rampa;

q) rn",L'ârJo:ús d:: r!1anut.,n';:ãü, lb:ü3 na nmp:3.;
r) funck,nf,riü': ,j(." h:irlgar,;-, de L'rtrg::l; e

s) funcJün f,ri,)::; dü:- tiJ...l'1;;ar."", de manuten.;ão.

Art.. ~." E::'t.:;\ 1.,1 ·:nt.ra F.m vigür na d::..ta de .ma publka.;iio.

Art. 3.° R.:"..:,gam-2o? a.." d1sp,:,siç,':..=.:i 'õn1 cün t.rino.

Justificação

Os :'!,:füviárics m~n.::ion.)d.:os nesta. pf(opúsj.~"i.j exercem ::;U;l.S üt.lvldg,·::Jes
profi.:::ionai3 <:::':1='':I~t(0.5 ~~ níveL' d", ruíd0 L.lt.;rmit-ent.~ .je n0v.:;nta e dnc.()
d.:.:it~i.3. ü que .~",r:lderl~::J. 2. iJl.c:;::J.!utn,ja.j.:; cle srii.u rntd.loJ, de ~ül'dll com
a PortarIa. !/ITt 3.2141"13 - HR 15':Anexoj 1. .

lt ju::t'J, f'ort::lnt.,ü, que ':I. G~I::S t.l·'lbalh~·:I(.re2 ~cj';\ a·~'~6urada. a. l-....::r.~~~
.;'iiJ ,jCo "t.Jkl.}fJ:ll (li;! inE::..lutol·khd~. !X,ls ,:..:: ",mIJf'''J':l.dúrE--'. no) âmbit.J ;)..:inli­
nLst.n.tlvú. ümH·"m-::e dú p.:..g::J.IT1."nt.) ,jú DGndicio.

8a1n. ,ja" ~.,,:z,::úe;;, :3 doto junho d0 1::1::;9. - Dq:.uk..dü J~rge Arb:lge.

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo

TER}10 DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI NQ 4.999/90

J
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convém sali2nta~Qos qUê a matÉ~ia sob co

menta encontra-se em p~rfEita sintonia co~ 05 ditames cons;:,ii:u

cionais vigefites, e3pccial~~ntE co~ 0 a~c~ 70, inciso XXIII, in

verbis:
"Art. 7~ são diraitos dos

res urban02 a rur~is, al~ffi de 0u~ros que

vis6m â rn~lhori~ d~ SU3 c(,ndiçâG 2ocial:
..................................................................................

XXIT! adicional de ramun~ração p~ra

as ativid2d.33 panos!1s, in2~lubr~s flJU pari

g03.:l::::, fia Z':'l-rrt:l. d:l lE!i;

Cumpre-nc·g r';9i:trar qu.: a matéria sub

e:'!:amine 22tá di ..ciplin:.dól p."l" Pc.rtaria n';' ::;.::1.1/73 do Hinisté

rio do Tr3b~lh.:, NR-lS, ~nexos I a XIV.

O qUóldro d3S 9tivid~de2 ins"lutres, inst!

tuido por ~S33 P~rt~ria i b32t~~te @inuçio3~. llele sio pravistos,

d~ntre ~utr02, limiteE de t.)!erârlcia p3r9 ~uid~ continuo ou in

t,~rmib==nb= ( ~ne:':LI I ) e limi::.:s ,j,: ;:ü16i'€Lr~ci~ p.=r3. ruid03 de

impacto ( Anexo II ).

A insalubrid"J·" p.~da razu1t:lr, em qual

quer dessas CBE0S, da natura=3 d" stividade desenvolvida ou das

condiç':'''''3 e mét.:,dos de trabslho.

A 3çio do ~gente agre3sivo, por ~ua va=,

ser~ madlda tend,~ ~rn vist~ sua iDtensid~de ou o t.,mpo de "xpos!

ç~o do tr3balh3d~r aos 3~US ~Z~itos.

O genado Federal ~o aprov~r 0 Projeto de

Lei n~ 320/05 da lavra d;:l Emin,,!!te S."n~dor FOEEF.TG 5AT1][,j1I1Iü, o

f,,,:: de fGJ."m:l ~ el"n.:ar 12 ( de=.:.ito ) .::lt8Frias ~rofi2;3i.:;nais

qUI! faria ju:: à p",r.=-=p.;io' d6 '3di,:ion31 d., ino:;~lubridad.3, c.:'rra~

pondente ao grau médio.

comssAO DE TrABALHO, DE .\mmIISTP.AÇ.~O E SERViÇO riJBLlCü'

TEP~·IO DE RECEEIME1HO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 4.999/90

_ Nos termos do art. 119. caput, I, da R~~imento

Interno_da Cam:lra do~ Daput3do~, alterado pelo art. 19, I, da
re~oluçao n9 10/91 • .:. Sr. Presidente determinou a abertura­
e div~!~a?~o _na O~~.=m do:. D~~ ·h3 C~mis::.3.=s.- de pra7-0 para a'pT~
senta.,.é!'-' d,~ ·;menct.:..:. 1. é2 parLlr dI; l~ /11 / ':'1, p·'r .:ln,:i:'! 3'r::~EC--~S.
Esgotado o pre:o, nao foram recebid3s em~nda3 ao pTojet~.

Sala da Comi~s§o

Antonio Santana

de 1991.

PA~RDI>

COMISSÃO DE TRAllALllO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO POBLICO

I. RELATORIO

Atr:lváE d3 ini.::i3tiv." em epí'J'raf.'" .:> Ilu~

tra Sen=.dc.r EuEZF:T.j SATUF:llItIO l=.r.:,p~e a ':0nc'3Esão de ad.i-:i.:;n:l1 de

in~óllubrid3.d", a.:'E crab:'l1t.?d·:·r."s da cólteg::·ria dos aeroviários. F!



im:al~

nalment~, ~stabelaca cGrre3pG~dinci~ do r~ferido adicional ao

grau médio de insalubridade.

A.:, pr.:,je t·;: 5.:'1:, .;;n f.:.que f.:,i 3pr:nsa 30:- .:l

Proj9to de L;;i n' 3.0~4/39, d5 lavra do Ilu~tre D~pUt3~O JORGZ

P,_P.B_~GE quo; igu3.lmant~ prop':'!E:-3e :lo ·:,::,!""&.:~Q~r 3ji,:ic,nal de

brid~a~ ãvS aeroviSrioa.
llão f.:,r3...'i'I r,;,.:;,;,1;id 3.8 ,;,mendas 30:) pre.jo':t.::-.

t .:I relat6rio.

I I. VOTO DO RELATOR

(;5U3"-11':'': l?erpl;,~:id3da c· sim~les f'l.t.:l de

os :l.p!r.:"riãri'J':: TI:ic. c<~r~m sido, at~ .:. pres.:::n'r:.e mcment..J, b'!fnefi.::i';

de.:::, .:;.:.m ü dir;;i to 1'1 perc,;,p.;ã.:- do ",di.:; i,:.nal ·:k, insalubridade.

to Intarno 8a Cârn6ra dos Deputados ~ ~Q item lI! do Ato da ~'2

S3 n9 177/89. o Sr. Presidente determinou ~ 9bertura - e .:11-

5

sent![.;ã.:. d.;; éméndas, a partir de:n :05:90 , p.:.r OS

Sala ób - issãc, em OiS de .illl'.hc. de 1.990

~C-----~
RUY 'ükR PF.Ur·tNcIO ~'A SILVA

S e c r e t á r i o

cor·n 5SII0 DE COt~S Tnu I ÇAo E JUS TI ';A E DE REDAÇA\

TERMO DE RECEBIMENTO DE ~MENDAS

PROJETO e,E LEI Nw 4.99~/90

NOS termos do art. 24, ~ l~, combInado com

o art. 166, ." do art. 119, Gaput, I, ,jo R~oJimerltü Interno d: Câ
m3r; dOI Oaputsdos, ~ do item III do Ato dI Mesl n~ 177!89, o

Sr. presidente determinou i sbertur3 - a divuIgiÇ~O Gi Ordem do

Dia d~5 Comi55~e5 - de pra:o ~3r3 ;pre~entiç~o de emendas so

~rojet,:;, a partir de 9.4.91 ,por 5 sess~es. E2g,:;t'1do o
pr3:o, n~o for'1m rec~blda5 ~mendas iO projeto.

Sala da Com!s2~O, em 16 de ~bril je 1991

HILDA DE SENAM,iJl~ WIEDERHECI'Eh

Secretária
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A nosso ver, s.m.j. a enumeração de

categorias pode constituir-se nUill malefício aos aeroviários, eis

que a mesma pode não ter alcançado a todas &a categozias e~isten

tes.

Julqamos mais acertada a concessao gener~

lizada do adicional de insalubridade aoa aerQviá~ios, sem enume

ração de categorias.

Out~o aspscto ra12van~a ~ a fixação do

percen~ual do a~icional. A sugastâo proj~tada estab~12c~ o grau

m~dio. mesmo que assa ou aquela catagoria 2staja em manor ou' na

ior contacto com os agentes agressivos.

Aqui, mais Uffiã vez, ousamos divergir. En

tendemos ser mais prudeúce IacultaL-sE ao E~2CUtivo a possibill

dade de regulamentar a concessão do adicional ~as suas formas

mínima, média e máxima, con~ormc ~ wenor ou maior intensidade de

exposição ao {acor de insãlubyià~d€. A título de ilustr2câo,

os mecânicos de manutenção, por ~otivos óbvios, expõem-se muito

mais que as recepcionistas.

cVSala

Ante o exposto, somos pela aprovação do

Projeto de Lai nQ 4.999/90, nos termos do Substitutivo que apr~

sentamos em anexo, e t~mbém do

Relator

Dispõe sobre concessao do adi

cional da insalubridade aos trabalhadores

pert2ncsntss ã ca~egoria profissional dos

Aeroviários.

/0 CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 19 Fazem jus à percepção do adicio

nal de insalubridade, em valor correspondente a 10% (dez por ce~

to), 20% (vinte pai· cento) e 40" (quarenta por cento), equivale.!:.

tes, respectiv~mente, aos gLaus mínimo, médio e máximo de insalu

bridade, a categoria profissional dos Aeroviários.

Parágrafo único. A base de cálculo para

a incidêpci& do &dicional de qUE ~ra~& eS~2 ar~igo d2varã 3ar

obtida com a observância das disposições do art. 192 da Conso

lidação das ~eis do Trabalho, aprovada pelo Decreto nO 5.452, de

lo de maio de 1943.



o Poder E::~cutivc., no pra::ü d,=
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90 ( nQv~nt~ ) dias, rGgulaman~arl ~sta L~i, J~'~ndo, para t~n

to, elaborar quadro dEt~lhadQ a~s cat~go~ias dos A~rovi§rios que

far~o jus ~ p~rcepção do ~dicional d? in~alubridade.

P&rigrafo único. o qU2dro 2 S2r 2labora

cio do tr&b31ho 63teja 5Uj6ito a con.ji~5ae 2cim~ düE limite2 ds

tolêrância, nos ~2~m03 do &rt. lÇ, in fine, d~sta L~i.

de sua publicação.

contrário.

P.rt. ~(\ Est~ lai ~ntra ~m vi~or na d~ta

["e!11J:.:).fiC:~ :,.11.".: 1").Ú,:; ["I=-: i0 '::.';":. ~. •. ,l.:~. ;:t?'E'O ·ll.l.~:~.I) t~:': 10/9 1 ;~ '3-1 !='·~s;derll.~

de'!.t'·f!C~ lrlc~:,,, .;.. .)_-e'":'-·'_~J:i~j. - ': d l1n_~.l.~:"j.ç::).c n:j C'"(':t*:'tn (~f) I.)1·~ d~.S' :'~'i)rn 1s$6e~ - zit
p;:;,.z::, ::'.1:2-.";"::--. ::i.l) r"t'"~t.~l·i.~1_;;{0 ..::- E'lflt:'.r:.;.~.:;.~""'. .:' fi:} y.~ i I' ,.ir;. 20/(1':': '9::::,. pu·! I~ in,:.:. ~~~~óe~

E~.~,:""'''lt::..(!('':·~ :õ!:).::::' ;,':'~ i~·Yi".?-.:·:~ ·:~-?-i:;p?bil':':::.:' etúP?ill.;:}2 :}::- ::::".b:~.1".1J.T.tVü c:l-::I"t',:-:Ô.Co_i>::':::­
Eeí::·,l.cn·

::~b......_, 19'?:

5 --PARECER DA COMISSÃO

A Cor.-.isi3ão d-=: Trs1:,,,, lho , d2 !'.drr.iniztração ': S.'?rviço
Público, ém reun~SG ordintria r~alizada hoje, !~ROVOU,

unanimemen-.:.e, com 3ubs~itutivo, o Prc,j'2to d'? L:i n':' ~.999/90 e
o Projeto de :i:...êi n'2 3.044/89, aper!::adü, no.: t=:rm03 do p3r'3ç~r

do Relator.

Estiv.src!rrl pré.3..:.n"t.;;s oz .;·;-nhora.= Oêç,TJt6.dos P~ulo Paim,
pre5iden~~, Paulo Rocha, Vic2-?r~sident~, Carlos ~lb~rto

campista, Chico !-unaral, Edmundo Galdino, Errlê3t0 G~adella,

Jãbé3 Ri1:,siLo, J~ir Bolson~r0, J=ques W=gner, Jos~ Cicote,
Maria L~ura, W~nda P~i3, 8~nedit0 d~ Figu6ir.sdo, Ed~0n M~ne:es
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SilV:l, João:. d·;, Deu::: PJ,tur.·;,= I Lui~ !-!ü!"'''ir:l, Nil::-,:·n GiJ:,::,:.r., P",dro
Pa"~.'J .:; \'l::tldümil:'u Piüravante.

S:lla da Camieeão, e@ 6 d~ outubro d~ 1993.

SU8STITUTI-""'1] .t..['OT.!.[tr:::r F'EL~. COMISS.!.!] .~.Ü PROJETO
DE LEI ~~! 4.999. DE 1390

Dispõe .;obre Günc~.::.~ào

insalubridade aos
pf>rter,,:.~nte~ .~ categolla
aeroviários.

do o'ldiciünal de
trabalhadores

prüli$.:;iünal do,;;

.6.r1. 1! F.,,::em ju.:: ~ p",rc",pç~o do ",dicional de in$alubridade. em
'/."Im cc'rr"':'~ünd",nlo" ." 1 O;>.~ [doS:: pai cenlo) ).. :20~; [·....Inle por cenlo) e 4Ü;:';
(qlJ..:rrt5nt~ por çl=I-I~(il l=qui......:lIt3nl:.=.:·, rt=·.:p,~c~j··"'ôf'-l6'nte, ao,: grau;:: n",ínirrIW, rfl'§:dio e
rni.:·:irflü de ir•.::aluc.rid&dc; 6 c.:.I.~güria profi,s:,::;iol',õl do.? .6.êrO\..i6riü~. -

P.:u€.gr.:lf l:' IJni.:.ü. .t:" b.:..:~ d,~ cálculü p.:Jra .:' incjd~nci.:J do .:.diciül"'.:il de
que tr.~t.~ ':-~'~e ~rtiQ(l de'·ler.€. ':·.=.r übtid.:. C O fI' .5 üb-:- =r··....5ncia da.: di.:.po~içÕé':' do art
19~ dô C.:.n':·(llid.:..ç:~.) d.:..;· L.:-i.:· do:, Tr.:sb.:.lh.:....:.pll:......ôd.:. p.=-k. DEcrl3l.,:, n9' 5,.:15:::.. de
1 ! de maiú de 1343.

.A.rt. :,'9' I] Pc..:il::r E~~(.'utivcc, n(l pr.:.~:-:. de '30 (nü··.:enl.=r) dia~ ..
r'=':lI.t1.:.rfl,:nt:Jr ~ ,=..:.t.:. Ll:.i, .:J'=·'/l=ndü p,~r.~ t.:'I'It.ü...~I.:ib,:,r 51 qu.:.dr.:. det-5lh=rdo d.9.3
ca-teqori.:t: de,.:: .~,i::ro·",'i.~rj,).~ . que f.:.r~o iu.: .,:, percl:'l=;II;:;~':' dü .:,di.:ic,n..:rJ de
insallJbridade.

Par§gr.:lfo r:mico. I] qt;."drQ a :",r .=I."bof.:.dü de·....=I.~ fi:·:.:.r o:': Pf>rc8ntuais
do adicion·:lL confÜrrfll:::: (I '='io:.::rei'ciü do l.rôb.5Ihü e.3:t6jõ .~ui.=.it.o ô condiçõe.s aCima
do), limito:;: 01,,, tol,,,r.€J,-,ci.:.. I'lú: to=rmú: do art. 1!, in fíne .. de:t." Lei.

p.rt 39'

Sala da Conm:ão. em G de outubro de 1993

COM]SS~Ü DE CO~ST]TVJÇ~O [ JV8T!Çh E DE REDAÇ~O

TER./·lO DE RECEBU:J:l;TO DE Hn:r;DAS

PROJETO DE LEI ~~ ~.999-A/90

f;c·s t€TU1GS ÕO art. 119, caput, I, do R€gir:;en
to !nt~rno àe CÊmarõ àG~ D~put8dos, e1t€raào pE10 art. 1~,
1, à~ Reso1uç30 n~ 10/91, ú Sr. Pr€Eide~l€ õe~€rmin0W 3 eber
tur3 - e divulgação n~ Orde~ dD Diõ d85 ComiSSÕES - dE pr3~0

http:di.:ic.n
http:Ar.t.ur�


.,;lrõ, élpre=EnUlç~o àE "'In<;ndôs, e r'Qrtir àE 2: /U /92 , J'Or
cinc·:, sesE~eE. ·Esg.:>ti:Jdç, o pro::;:" T.~C· tc.ram rêcl:t.idas "'ID.:ndas

·80 projeto.

Sala àa Comissãc., err. 30 de nov2r.lbr-o àe 1993.
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COMrowJ DE co~nuQ.o EJUS1ÇA EDE R[[ll~ÀO

1EfM:J DE R[c[BI~nno DE E~ENDAS

PRO)ElO DE Lli N' 4. 999-A/90

LUIZ HENRIOP{: DE AZEVEDO
sec~~~\o

, N~s termos do ar! 119. copulo I. do Regimenlo Inlerr00 do CJmora uos Deputados,
~er~do ~~ art. 1 , I, da Resoluçoo n 10/91. o Sr. Pr~denle delermll\OU O oberluro - e dívulqÕçoo no Ordem da Dio

S omlssot'S - de prolO poro apreSl'nJoçOO de emendas oporlir de 02/ 03/ 95 por cinco seSSÚ/'S [<1101000
o pl"ozo. nOo foram recroidas emendas 00 projelo '. -~

Sola do ComissOo. em 10 de março

~' /'

U~J~~~
~RCJO SA~ P,lJD C DE MM[ IDA

Serreiario

PARECER DA

COMISSÃO DE CONSTITUI CÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

I- RELAT6RIO

de 1995.

Através da proposta , o Senado Federal prQ

poe a concessao de adicional de insalubridade aos traba

lhadores da categoria dos aeroviários

Causa-nos perplexidade o fato de os aeroviá

rios nao terem sido, acé o presente mOiTlento, beneficia-

dos com o direito à percepção do adcional de insalu-

bridade

Convém salientarmos que a matéria sob exa-

me encontra-se em perleica sintonia com os ditames const~

tucionais vigentes, especialmente com o inciso XXIII, art.

79 ,da Lei Maior.



10

Cumpre-nos registrar que a matéria

sub examine está disciplinada pela PortaTia n9 3.214/78 do

Ministério do Trabalho. O quadro das atividades insalu

bres, instituído por essa Portaria é bastante minucioso

Nele sao previstos ,denere oueros ,liwiees de tolerância p~

ra ruído coneínuo ou in eel."nünenee e limites de tolerân-

cia para ruídos de impacto.

A insalubridade pode resultar, em

qualquer desses casos, da natureza da atividade desenvol

vida ou das condições e métodos de trabalho.

A Comissão de Trabalho de Administra

çao e Serviço Público examinando o mérito da proposta a-

provou o parecer do Deputado Paulo Rocha ,através de SUBS

TITUTIVO .

Esgotado o prazo regimental para aprese~

tação de emendas nesta CCJR, nenhuma foi encaminhada .

~ o relatório

11- VOTO DO RELATOR

Por considerar que O projeto de Lei

n94.999, de 1990 , em exame respeita a boa técnica legi~

lativa e contempla os "requisitos "559nc~=~" ele juridici-

dade e constitucionalidade, o nosso voto é por sua aprov~

çao, na forma do SUBSTITUTIVO apresentado pela comissão

de Trabalho de Administração e Serviço Público oferecido

pelo Relator Deputado Paulo Rocha, e ta~)ém do PL n9

3.044/89, apensado

de 1995.

Relator



-rrr - PARECER DA COt-1ISS/IO

A Comiss§o da Constituiç~o a Justiça a dz Rz­
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela consti~ucionalidada, juridicidade e técnica legi!

lativ8 do Projeto de Lei nº ~.999-A/90, do dE nº 3.0~4/S9,

apensado, e do substitutivo da Comissão de Trabalho, Adminis­

tração e S~rviço P~blicat n03 t2r~os do par2c2I do Ralator,
Deputado Nilson Gibson.

Estiveram presEntES 05 Senhores Deputados:
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Aloysio Nunes Ferreira Presidente, Nestor

Duarte e Jicen~a Atruda - Vice-Presidentes, Benedito de Li­

ra, Ciro Nogueira, Nelson Trad, Paes Landim, Régis de Oli­

vei~a, Rodrigues Pal~a, De Vzlasco, Gilvan Fraire, Iva~dro

Cunha Lima, Udson Bandeira, Adylson Motta, Darci Coelho,

Jair Siqueira, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Al­

mino Arronso, Danilo de Castro, Edson Soares, Marconi Pe­

rillo, Nicias Ribeiro, Welson Gasparini, Zulaiê Cobra, Mar­

celo Déda, Milton Mendes, Coriolano Sales, Aldo Arantes,

Jair Soares, Elias Abrahão e Luiz Carlos Santos.

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1996

O,,"t,do~ 'IZ!RAI Presidente

Cenlro GrMico do Senado Federal Brasllia DF




